
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n - Centro - CEP: 78.175-000 - Poconé/Mato Grosso

LEI MUNICIPÂ.1 N" 2.355 DE I5 DE ]ULHO DE 2O2S.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO AABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL NO ORçAMENTO VIGENTE,
E DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONE, ]ONAS EDUARDO DE

QUEIROZ N/ORAES, ESTADO DE MAÍO CROSSO, FAZ SABER QUE A CAN4ARA
MUNICIPALApROVA E ELE SANCIONAA SECUINTE LEli

Art. l" Fica autorizado a aberturê de Crédito Adlcional
Sup ementar no orçamento vigente, Lei Municipa n" 2.9412A24, novaorde R$
534.SOO,OO (quinhentos e trintâ e quatro mil e oitocentos reais) a ser
cons gnado nas seguintes DotaÇÕes Orçarnentárias:

ORCAO o5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
EI,4PRECO

Un dade oa2 FUNDO N,1U N IC IPAL DE ASSíSTENCIA SOCIAL, EMPRECO
ER

FunÇão o8 ASSISI'ENCIA SOCIAL
Sub FLrnÇão 245 SE RV COS SOCIOASSISTENCIA S

P Toq rama ooo6 PROTECAO SOCIAL BASICA
At vidade 2038 MANUTENCAO E ATIVIDADES DO CRAS
Despesa DescriÇão Fontê I n$ valor
+.+90 | Ap caÇoes D retàs 1.665.0000000 5l+Boo.oo

seraio ut lzados
t1". 43201964
LTartsferênc as:

Art. 2' Para amparar os crédltos abertos no
os recu tsos TÍrer]c onados no ArL. 1+3, § 1", inciso
provenientes cle Excesso de Arr--cêdação

artigo anterior,
ll da Lei Federal
das segu intês

Recurso: Fonte: R$ valor;
Contrato de Repasse nô

9 4s8 42 12023/ MD ASC F/CA r XA
t.665.OOOOOOO 534.800,00

Art.3" Autoriza à inclusão da programação orçamentária que
trêta o artigo l" desta êi, ao Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipêl n'.
2.292/2A24, que dispôe sobre ês Diretrizes Orçamentárias para o exercicio dê 2025
- LDO, e na Lei N.,lunicipal n".2.o6a/2o21, Plano Plurianual 2022/2025.
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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/rl - Centro - CEP: 78,175"000 - Poconé/Mato Grosso

Art.4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
.evoga.]do as disposiçoes eT conl.ário.

Prefeitura Municipal de Poconé/MT, em 2l de ju lho de 2025.

N,IORAES 81 917 333'l 5:1:*l:::'il*,i::iÍ;lli--

]ONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municlpal de Poconé
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;,j'Íêrça-Íenô,22 derulbo de 2025 ' Jo.naloficlâlEletrônlco dos Mrnlciplos do Estsdô dê Màto Gro.sô t ÀNo xx lN'47a3

MIDORAS BENÉÊICIÁÂIAS DO PROGRÂMÀ LUZ PARATODOS
. AIVIAZÔNIA LEGAi., E DÁ OUIRAS PROVIDÊNC'AS,

O PÂEFETO MUN]CIPÀL DE POCONÉ, JONÀs EDUÀRDO DE QUEI
r '7 voqÀrs, t,,tÀDo DF rvaTo GRo550. raz SÀBFR QIJE a cÀ-
MARA I,IUNICiPAL AP]1OVA E ELE SANCIONÂ A SEGU]NTE LEI:

Aft. ts F.am isêntas da cobrança da Conúib! ção pêÍâ Custeio
da ll!minô<ão Pública (clP) ôs un dades cons!midoras lôcal2ádas
10 te,r tório do iv!nicíírlo de Po.oné-MÍ, que sêjam benenciárlàs
do Proqrâmô L!z paíô Íôdos Amazôfia Legal, irsntuÍdo pelo Go-

Ârt, ze a se.cêo pr€vi§td neita Le ap icô'se exclus vamêntê às

nnidades co.sumido.as que atendam, cumulatvamentê, aos se-

I Estelam ocalizadas em áreas rurãls ou Íemotãs, in.lu§lve co-
nrul dader indigenâs e ribê Í.hasj
lr Nãô dispônham dê rêde de luminação públca no loqradouro
ônd. êst;o lnstã ãdàs:

iu Estejam .adàsrrâdàs foma mente lunto à cor(essionária de
ênelr] â elénr.â (omô parricipantes dô Prôgrama Luz paía Íodos

PáráqrãÍo ú.i(o. E vêdada a coócessão da isênção às !nidêdes
.onsum doíôs que ultrapassarem o cofsumo mensa de 220 (du-

Art, 3e As un dades cônsumidôrês serão .lassifi.êdas nês Sub-

c ass€s Residenciais Ba xas Renda desde que atendam ô seguinte

r Esrêrô l.<..irê nô cadasvô unico pêÍâ PÍograôâs 5ô( ai§ do
iiov.r.. 1 cd.rô {CadUnrcoli

I Ápre5e.t. refdô Íam larmeDsal percapta igualou inierora
me o salár o mínimo .ôcional.

Art, 4a P.r. sÕlicltar ê senção, o contribu nte, desde que aten-
d dó3 ôs req!is to5 do êrt. 20, deveÍá informêÍ à di§tribu doía de

1l - Número dê ldentlncãção soc âl {NlS);

lll CrF ou tíiulo de elêitor e documento de identii.açáo civil;

v-R:ndaÍêmllarmensa percapta êrendafamliarmênsal.

§ 1o A distribuldora de energid elétrlcà devêíá encam nhar, n)
prazo máximo dê 10 (dê:) dias úteis, as infomêçõês prêvlstat
neste artigo à ANEEL e à autoridade adminisiÍativa .ompeientl

§ 2e A5 dlst.lbuidoras de enêrg a êlétrica deverào hanter cadastr)
at!à izadô d.s contribulntes isentos, fornecendô esses dêdos r
ANEE- e à autoridôde àdm nistrãtiva competente,

§ 3! À d.'o'roade odTni5trdr!d Lofperênrê'o prdTo nd,irr
de 10 (dêz) diàs útes, inroímará à diskibuidorã ê situação.adâe

§4e Aisenção será co.cêdidâ a apenàs uma un dade consumidorl
pôr nÚcleô fêm liar de baixa renda,

Art. 5E Os beneÍciériôs da senção dêvêrãô, sob pena de perdr
dô bênefíciô:

I AtLalizar os dados cadaslía s junto à d skibu doíà de eaerglr
e éúicâ a cãdê 6 (seis) meses;

ll - Comunica. eventuâl mudança de endereço à dktribu dora d:

Ârt. 6p a isenção prêvlstô nesta Leiserá aplicávelenquanto pêÉ

durãí a côndlçáo de partic paçáo dê unidade consumidora no Prc-

9ràmã Luz parô Todos - ArnazÔnia Legal.

Art, 7s Està Lei entra em vigor na data de s!a p!b icaçáo.

Preiê tura 1r4u.icipôl de Poconé/lúT, em 21 de lulho de 2025.

JONÀS EDUÂRDO DÉ QUEIROZ MORÂES

Prêfêlto Munl.lpãl dê Po.oné

PREFEITURA
LEI MUNICIPAL N9 2.355 DE 15 DE JULHO DE 2025.

auToRrzÁ o pooER ÉxEct Ítvo À ÀBERÍuRÁ DE cRÉolÍo aDtctoNAt No oRçaMENÍo vtGENTE, E DÁ ouTRÂs PRovl
oÊNcras.

O PRLFEITO JlIUNIC]PAL DE POCONÉ, ]ONAs EDUÂÀOO OE QUEIF(OZ MOBÁES, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÁÀiARÀ

MLJNIC PAL APÀOVÁ Ê ELE SÁNC'OI.IÀ A SE6t]INÍE LEI:

aft. 1e Frcn .ltorizado a âbertura de créd to ad cio.a 5upêmentaÍ no orçêmerto vigente, Lei14!nicipaln§ 2.314/2024, no valôr d:
Rt s34.aoo,oo (qulnhêntôs ê trlntá ê quàtro mll ê ôlto<êntôs rêôls) a ser.ons gnado nas seouintes ootacõês orçâmentáriâe

lrltlil tuó
súb.Fu.Çàô 245
PJoqlarrã pqq6_

LrÍ !i_Ào F Ár vrDÁDr! ô! oü5

art, 2q Fêrà ànrpêràr os créditos êbertos ho àrtigo ãnterior, serãô uti izâdos .s recutsos mencionôdos no Àri, 43, § 1q, inciso ll oô L€i

Ê.deralnq 4.320/1964, prov€n entes dê Excesso de Arecadaçâo dãs sêq!intes transíerênc as:

Rl V.lorl
o{'" o o" Repase:" ol1sa21? o?46Á!ar/( arlJ

Art. 34 Autorizà à inc usão dã píôqramâçâo orçãmêntária quê úâta o artigo 10 desta lei, aoAnexo de Metas e Prioridades da LeirVuni
cipal n". ?.29212024, que dispõê sob.e as Direíizês Orçômentárias para o exêrcÍcio de 202s - LDo, ê nâ Lêi i4unlcipal ní. 2.068/202L

assinado Digilêlmêrle.\NlM- M r . httí'sr//amm diario..u.icipài.org

---l



Lrcd-fli.a. 2! deJulho de 2025 ' lôrnál on.iôl llctrô.ico dôJ tl[nlcjplos do lstãdÔ dê Màto GÍosso ! aNo xx I N'4133

P r.. P r ..f!a 1022/2025.

an.4qÍ:stô e ênÍaemv!ornàdatãdêsuap!blcaçãô,rêvogandoasdisposçõesêmcontíário,

rrere rúra t',runi.ipãl de Po.oné/r'4T, em 21 de iulho de 202s.

loraS EDUÀRDo DE QUirtoz MoRArs

!rlleito Mr.icipal.le Po.oné

PRÉIEIÍIJRÂ
lar Mux,crPAL Ne 2.356 Da 15 0E JULHO OÊ 2025.

AITERA O 
'APUT 

DO ART. 29 DA LE' MUNICIPAL N9 2-343,
DE 03 OEJIJNHO OE 2025, QUE INSTIIUI O PROGÂAMA MU-
NICIPAI DE AUXíIIO TBANSPORÍ! ESTUDAN?'! - PROMÀÍ,
\C ÀMA O OO MI,NICiPIO DE POCONÊ,MI, E DA OUTRAS

] Í i,]iE Íi] 
"1!N 

CIPAL DE POCONÉ, JONAS EDI]ARDO DE QUEI
. "'51/Ôo'rv^ro'oo.)o.À/.aB-oQ.t-a.p-
[iÂRA I'II]NIC PAL APROVA E ÉLÊ SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Âl1. lp i.ô õ t.r.do o arlqo 20 da Le lllun cipãlnr 2.l4l, de 03
.io r!.rrô a. 202s, p;ssa à v qorar conr . segu nte rêd.çào

''Ârt. 2e O Prograhà Municipal dê Auxillô Transportê Estu-

dantll - PRoMAT - ihstituído ho ârtigo a.têrior sê destina r
beneficiâr âté 1o0 {cem} estudantes mãtricrlados em ine
tituiçõês particulà.ês e púhlicas de ensino de nível supéÍ.F
or, .on.edendo o auxiljo, desde que preenchidos todos oi
rêquisitos desta !ê1."

Àrt. 2'Permà.ê(em inaitêradas às dêmais disposiçóes da L.
ivunicipêl nq 2.143, de 03 de ju.ho de 2025.

Ârt. 3e Esta Lei ênúô em vigôr nê dôta de sua publi.àção.

Prê é I' rv,rniô1i Jó Po' o-ó,1r4_ êr2lcójulioo.2r2q.
JOTIAS EDUARDO OE QUE'ROZ MORAES

P.eaeito Municjpal de Pr<oné

PÀEFEIÍUhÂ
Lll MUNICIPÂL lls 2.357 DE 15 DEJULHO D! 2025.

AUÍORIZA O PODER EXECT]TIVO A A§ÊRÍIJRA DE CRÉDITO ÂDICIONAL NO ORCAMÉNTO VIGENTE, E DÁ OUTÀÀs PNOV}

. PNII-' O [1(JN]CIPÀL DE POCONÉ, ]ONAs EDUAÂDO DÉ QUÉiROZ I,IORÁEs, ESTADO DE MAfO GRO55O, FAZ SABEÂ QUE A CAMARi
]./]UI\]I' ÊÀL APÂOVÀ E ELE SANCIONA A SEGUiNÍE IF

ad, 1q rc. a!to.zado ô .bertrrà de Crédito Adiciônôl S!pleóeitêr nÕ orçamento vigente, Lei i4!nicipôl no 2.314/2024, no valor dl
Itt 2,3oo,oo0,oo (dois mllhôes ê trêzêntos rêais) â scr consignado nàs sêgulrtes ootaçôês Orçamentár as:

(iNIJO I.IL]NIC PÀL DÉ 5AI]DÉ

]\,ANUTENCÁO OO PROGRA'1'A SAUD€ DA FAI,IILIA

f 
-- 

F-r"

Art. 2q i']n'ô nmpàrar os créd tos abertos no artiqo a.ter or, se.ôc utilizôdos os recursos menclonados no 
^.t. 

43, § 1c, n. so lle ! 3'
.in c Fcdú. n!. :l 320/1964, proveú e.tes de Êxcesso dê AÍrecàdôçáo dês seguintes transferên.las:

i. :24r:r)5 L:nnh.a Pir inrir. I ir7

Ârt, 3s Áulo.izà à l.cl!são dâ progrêr.êção oíçamentár a que trata o artigo le desta Iêi, ao Anexo dê Metas e Pr o.idôdes da Lei I\4uni-

. nrl n". 2.292/2024, que dispÔe sobre as D retrizes O.çamentánas para o exeÍ.ício dê 2025 - LDO, ê na Lel MunlciFal nq. 2.068/202L
tl- ,\)?ltlat )"12A22 2A25

art- 4s !§tn lei êntrâ êh viqor nâ dãta dê suâ p!b icaçáo, revogândo a§ disposições em contrário.

I'I'NDO MUN]CIPAL L]É SAUDÉ

^iaM 
Ml . hltps l/àmm.diáriomuniclpál,org 495 Ásslnado tri9itêlrne.i.


